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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO – PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZA-

ÇÃO AMBIENTAL - INTIMAÇÃO

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, com ful-
cro no art. 99, inciso III do Decreto Municipal nº 4.195/2023, fica o Sr. Paulo Renato de Jesus, 
inscrito no CPF nº XXX.279.546-XX, INTIMADO a comparecer na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Agricultura e Abastecimento – SMMA, situada na Av. VIII, nº 50, Carreira Cumpri-
da, Santa Luzia/MG, Sala 39, para no prazo de 10 (dez) dias, realizar a retirada da Notificação 
nº159/2025, referente à denúncia de supressão de 1 (um ) indivíduo arbóreo em área comum, no 
tocante ao Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental nº SEI 25.16.000001241-2.

 

Santa Luzia/MG, 03 de março de 2026.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO – SMMA-Auto de Infração

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento - SMMA lavrou o (s) Auto (s) de Infração abaixo (s) especificado (s), nos 
termos do Art. 99, inciso III do Decreto Municipal 4195/2023.

 

AUTO DE INFRA-
ÇÃO/MATRÍCULA 
DO AGENTE AU-

TUANTE

LOCAL/DATA/HORA 
DA INFRAÇÃO

INFRAÇÃO AMBIENTAL/
EMBASAMENTO LEGAL AUTUADO

VALOR DA 
MULTA 

SIMPLES 
EM UFM

Auto de Infração Am-
biental Nº 241/2025

Matrícula do Agente 
Autuante: 33.592

 

Local:

Rua Governador Bias 
Fortes, Quadra 003, Lote 
0011, Chácara Santa Inês, 

Santa Luzia/MG

Coordenadas Referência:

613666 23k

7811273

Data de constatação da 
infração: 25/08/2025

Hora da Infração: 14h57

 

Descrição da Infração:

Usar fogo como solução 
para prática de roçada ou 
em diferentes formas de 

vegetação sem autorização 
do órgão ambiental em área 
de posse e domínio público.

Embasamento Legal

Art. 5º Anexo II, Código 
046. Decreto Municipal 

4195/2023.

 

Paulo Renato 
de Jesus

CPF: 
XXX.279.
546-XX

 

1.560

UFM'S

 

Observação: O Autuado poderá oferecer Defesa Administrativa escrita contra o (s) respectivo 
(s) Auto (s) de Infração, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da ciência, sendo facultada a 
juntada de todos os documentos que julgar convenientes, ou promover o pagamento voluntário da 
(s) multa (s) cominada (s), no mesmo prazo, a teor do Art. 98 do Decreto Municipal 4195/2023. Fica 
desde já consignado que a Defesa Administrativa deve conter os requisitos expressos no Art. 106 do 
Decreto Municipal 4195/2023, sob pena de não conhecimento da mesma.

 

Santa Luzia/MG, 03 de março de 2026.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

Nos termos e conforme a legislação vigente faz-se público para conhecimento dos interessados, 
que esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente analisou o requerimento de concessão de licença 
ambiental efetivado pela pessoa jurídica de nome empresarial SPE Milão Empreendimentos Imobi-
liários LTDA (CNPJ: 60.575.632/0001-05) relativo ao Formulário de Caracterização do Empreen-
dimento (FCE) nº 14348, de 30 de julho de 2025 e julgou favorável o deferimento do pedido, sendo 
emitido o Certificado nº 04/2026 relativo à LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS/CA-
DASTRO), para implantação de edificação civil com área construída construída de 2.231,84 m², 
enquadradas na Deliberação Normativa CODEMA nº 02, de 08 de setembro de 2021 sob a codifi-
cação “E-05-08-1”, empreendimento classificada como Classe 1, critério locacional 0 e enquadrada 
na categoria Cadastro, a ser instalado na Rua Presidente Campos Salles, nº 560, Lotes 14, 15 e 16, 

Quadra nº 25, Bairro Boa Esperança,  sob as Coordenadas Geográficas: Latitude: 7814485.67 m Se 
Longitude: 618865.84 m E, no Município de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E REGULA-

RIZAÇÃO FUNDIÁRIA

DECLARAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO TÁCITA
 

Declaro para os devidos fins de direito que a regularização fundiária - REURB da área de-
nominada TERRITÓRIO QUILOMBOLA MANZO NGUNZO KAIANGO, instaurada sob o nº 
73/2025, será classificada como REURB-S, tal como requerido, tendo em vista o decurso de prazo 
para a classificação formal, à luz da Lei nº 13.465/2017 (art.30) e Decreto nº 9.310 (art. 23), com a 
mesma redação.

Art. 30 - Compete aos Municípios nos quais sejam situados os núcleos urbanos informais a 
serem regularizados:

I – Classificar, caso a caso, as modalidades de REURB

3º - A inércia do Município implica a automática fixação da modalidade de classificação da 
Reurb indicada pelo legitimado em seu requerimento, bem como o prosseguimento do procedi-
mento administrativo da Reurb, sem prejuízo de futura revisão dessa classificação pelo Municí-
pio, mediante estudo técnico que justifique.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santa Luzia, 02 de março de 2026.

Valdoveu Vitor dos Santos

Secretario Municipal de Habitação e Regularização Fundiária
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS

Convocação Ordinária para Reunião do COMSAB

Aos(Às) Senhores(as) Conselheiros(as) do 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico – COMSAB 

Santa Luzia/MG

Prezados(as) Senhores(as),

A Secretaria Municipal de Obras, no exercício de suas atribuições legais, CONVOCA todos(as) 
os(as) Conselheiros(as) do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico – COM-
SAB, nomeados(as) nos termos do Decreto Municipal nº 4.657/2025, para comparecerem à reunião 
ordinária do colegiado, a realizar-se no dia 10 de março de 2026 (terça-feira), às 15h (quinze horas), 
no Auditório Principal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, situado na Avenida VIII, nº 50, Bair-
ro Carreira Comprida, Santa Luzia/MG.

A presente reunião tem por finalidade a instalação formal dos trabalhos e a organização das 
atividades do Conselho.

PAUTA:

I – Estudo do Regimento Interno vigente;

II – Propostas de alteração do Regimento Interno.

CONSIDERAÇÕES:

Informa-se que a presente convocação constitui chamamento oficial, para fins de publicidade, 
transparência e eficácia administrativa. Solicita-se pontualidade e presença, a fim de possibilitar a 
verificação de quórum e as deliberações iniciais.
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Atenciosamente,

Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias 
Secretário Municipal de Obras

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS– SMOB
 

 
PORTARIA SMOB Nº 02/2026

 

Dispõe sobre a nomeação de servidores para exercer funções de Fiscais Técnicos e Adminis-
trativos do Contrato nº 008/2026, que entre si celebram o município de Santa Luzia e o Centro de 
Integração Empresa Zurich Engenharia LTDA.

 

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, HAROLDO ANTÔNIO 
CARLOS MARTINS VIEIRA DIAS, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Decreto nº 4.466/2025; pelo Decreto nº 3.338/2018 e nos termos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; da Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023, das disposições da Lei Federal 
n°14.133/2023 e alterações; com as disposições do Decreto Municipal nº 3.378/2018 e Decreto Mu-
nicipal nº 3.379/2018 que aprovaram, respectivamente, a Instrução Normativa nº 003/2018 – CGM/
SL e Instrução Normativa nº 004/2018 – CGM/SL;

 

CONSIDERANDO a precípua necessidade de atender aos interesses da população luziense;

 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos da legislação vigente, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos através de representantes da Administração Pública;

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter os fiscais e gestores do contrato, for-
malmente designados, durante toda a vigência dos contratos administrativos celebrados;

 

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do FISCAL DO CONTRATO obedecer ao disposto 
na Lei nº 4.055, de 08 de março de 2019, na Lei nº 14.133/23, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, na Instrução Normativa nº 003/2018–CGM/SL, na Instrução Normativa nº 004/2018–
CGM/SL e outras que as substituírem posteriormente;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar para atuar, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, 
como fiscais técnicos e fiscais administrativos do contrato Nº08/2026, conforme segue:

 

Processo Contrato Contratado (a) Fiscal Técnico Fiscal Administrativo

CONC 
Nº 30/2025

Nº 
08/2026

CENTRO DE INTE-
GRAÇÃO EMPRESA 
ZURICH ENGENHA-

RIA LTDA

Itamar Rezende de 
Magalhães

Matrícula 33387 – Secre-
taria Municipal de Obras

Elvio Eduardo Silva

Matrícula 39034 – Secretaria 
Municipal de Educação

 

Art.2°- Dê-se ciência aos servidores designados.

 

Art.3°- Art.4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua devida publicação no Diário Oficial 
do Município de Santa Luzia, Minas Gerais.

 

Santa Luzia, 03 de março de 2026.

 

Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias

Secretário Municipal de Obras 
Prefeitura de Santa Luzia

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO – EDUCAÇÃO 
46ª Chamada

 

O Secretário Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais divulga e convoca os 
candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2025, a comparecerem 
na Secretaria Municipal de Educação, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
na Avenida VIII, nº 50, bairro Carreira Comprida, NO DIA 05 DE MARÇO DE 2026, no horário 
abaixo discriminado, nos termos dos subitens 6.1, 6.1.1, 6.6, 6.7 e 6.8 do item 6 – DA CONVOCA-
ÇÃO E CONTRATAÇÃO do referido Edital, para apresentarem toda documentação exigida para 

contratação temporária imediata, conforme Classificação Final.

CARGO CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO

MONITOR DE CRECHE 
AMPLA CONCORRÊNCIA 966º ao 1000º 09:00 HORAS

PEB III- CIÊNCIAS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 66º ao 80º 09:00 HORAS

ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
(Supervisor Pedagógico) -  AMPLA CONCORRÊNCIA 136º ao 150º 09:00 HORAS

PEB II 
AMPLA CONCORRÊNCIA 921º ao 980º 10:00 HORAS

 6.4.1. O não comparecimento no prazo e no horário estabelecido nos itens 6.2, 6.3 e 6.4., deste 
edital, implicará a desclassificação do candidato.

 Gentileza proceder com a documentação solicitada, ACRESCIDA DE DUAS FOTOS 3X4.

 

Santa Luzia, 03 de Março de 2026.

HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

46º CHAMAMENTO- EDITAL01.2025

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO

BOLETIM INFORMATIVO
 

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Santa Luzia/MG,

quando da sessão realizada no dia 02/03/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

 

1ª JARI

Sessão Ordinária Nº 01-019/2026
 

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado

02/03/2026 5155020240008170 AG08581040 RNR2D33 Indeferido

02/03/2026 5155020240007792 AG08577727 PPW8J54 Indeferido

02/03/2026 5155020240006372 AG07172161 HAH0D66 Indeferido

02/03/2026 5155020240007825 AG08596362 HCA3B05 Indeferido

02/03/2026 5155020240007826 AG08596324 HCA3B05 Indeferido

02/03/2026 5155020240008171 AG07174331 GNJ3D11 Indeferido

02/03/2026 5155020240008175 AG08570357 SYC1G20 Indeferido

02/03/2026 5155020240006414 AG08556079 PUI7718 Indeferido

02/03/2026 5155020240006359 AG07161720 HIF7I30 Indeferido

02/03/2026 5155020240006412 AG07172914 PUC3G67 Indeferido

02/03/2026 5155020240007891 AG08564805 QXR1D63 Indeferido

02/03/2026 5155020240006415 AG08560446 QXZ8C98 Indeferido

02/03/2026 5155020240006358 AG07160449 HEN6J61 Indeferido

02/03/2026 5155020240006410 AG08555751 SJD1A16 Indeferido

02/03/2026 5155020240006411 AG08556163 SJD1A16 Indeferido

02/03/2026 5155020240006364 AG08580166 QPY7178 Indeferido

02/03/2026 5155020240008174 AG07173408 HMD9C76 Indeferido

02/03/2026 5155020240006416 AG08585624 KVK5C97 Indeferido

02/03/2026 5155020240006417 AG08589735 KVK5C97 Indeferido

02/03/2026 5155020240007790 AG07174692 HBL5626 Indeferido

02/03/2026 5155020240007892 AG08568625 OQS0531 Indeferido

02/03/2026 5155020240006374 AG08578514 OPO0281 Indeferido

02/03/2026 5155020240007890 AG08594013 SHC0E47 Indeferido

02/03/2026 5155020240006413 AG08561917 RVG2C44 Indeferido

02/03/2026 5155020240007811 AG07175228 SHY1B43 Indeferido

02/03/2026 5155020240007815 AG07175225 SHY1B43 Indeferido

02/03/2026 5155020240007816 AG07175223 SHY1B43 Indeferido

02/03/2026 5155020240007817 AG07175218 SHY1B43 Indeferido
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02/03/2026 5155020240007818 AG07175219 SHY1B43 Indeferido

02/03/2026 5155020240007819 AG07175224 SHY1B43 Indeferido

         

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Santa Luzia através do seguinte endereço:

Praça Acácia Nunes da Costa, 62 - Frimisa - Santa Luzia/MG, CEP 33045-090.

 

Coordenadoria da JARI - Santa Luzia, 2 de Março de 2026

ANTÔNIO HENRIQUE DA SILVA MAIA

Presidente da 1ª JARI / Santa Luzia - MG

ATO DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – 14/2026

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO que foi instituído por meio do Decreto nº 3962, de 28 de janeiro de 2022 o 
Sistema Informatizado da Secretaria de Desenvolvimento Urbano;

CONSIDERANDO a possibilidade de consulta, tramitação processual, além de ser meio de 
notificação nos termos do Decreto 3962/2022, por parte do interessado através do site https://santa-
luzia.prefeituras.net ;

CONSIDERANDO que as comunicações dos atos dos processos administrativos em âmbito 
municipal serão realizadas por meio idôneo, conforme parágrafo 3° do artigo 40 da Lei 4.055/2019;

CONSIDERANDO a aplicação subsidiária dos prazos processuais fixado pelo art. 25 da Lei 
Municipal 4.055/2019, que são de 10 dias para o requerente apresentar as devidas correções;

CONSIDERANDO o não atendimento do prazo para apresentação das correções das pendên-
cias;

INFORMAMOS que o processo abaixo foi indeferido:

ANO PROTOCOLO NOME INDEFERIDO 
EM:

2026 0302/2026-SMDU-SL Gizelle Conceição da Silva 03/03/2026

 

Hélio Henrique Queiroz Rosa

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República e da Lei Municipal nº 3.832/17, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia, Minas Gerais.

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo 
Henrique Paulino e Silva e o Secretario Municipal de Saúde Rodrigo Inácio Alves Gazeto, no de-
sempenho das atribuições elencadas no artigo 32 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº 
4570/2023, que estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre 
a estrutura organizacional do Poder Executivo e alterações posteriores, e:

CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, a fim de preservar e promover o Princípio da Continuidade do Serviço Público e 
da Eficiência, na tutela do interesse público e dos direitos individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.832, de 08 de junho de 2017, que dispõe sobre con-
tratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências;

CONSIDERANDO a suspensão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/
MG – Edital n° 001/2024, conforme Decreto Municipal nº 4.476, de 13 de janeiro de 2025, e por 
não possuir outro concurso vigente;

CONSIDERANDO que o Município de Santa Luzia, MG, por intermédio do Hospital Munici-
pal Madalena Parrillo Calixto, integra a Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
- Valora Minas, criada pelo Estado de Minas Gerais, por intermédio da DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 3.213, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 que exige do nosocômio condições técnicas e de 
profissionais especializados à disposição dos usuários do SUS como condição de obtenção dos in-
centivos financeiros decorrentes da sobredita política pública;

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público para manuten-
ção, ampliação e fortalecimento das ações e serviços de saúde desenvolvidos no âmbito da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Santa Luzia;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade da assistência à saúde da popula-
ção, mediante a contratação temporária de profissionais nas diversas unidades e serviços que com-

põem a Rede Municipal de Saúde, incluindo Atenção Primária, Atenção Especializada, Urgência e 
Emergência, Atenção Domiciliar, Saúde Mental e Vigilância em Saúde;

CONSIDERANDO que tais profissionais poderão atuar em todos os estabelecimentos, progra-
mas, setores e centros de custo vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade 
da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o pleno funcionamento das unidades e serviços 
de saúde, garantindo a assistência integral, contínua e eficiente aos usuários do sistema público de 
saúde municipal;

CONSIDERANDO a insuficiência de servidores efetivos para a continuidade de serviços públi-
cos essenciais de saúde e a inexistência de candidatos aprovados em concurso público ou processo 
seletivo simplificado e aptos à nomeação ou à contratação para as funções previstas neste Edital, nos 
termos do inciso VIII do art. 4º da Lei nº 3.832, de 08 junho de 2017.;

CONSIDERANDO a necessidade de suprir demanda temporária de profissionais de saúde no 
âmbito da Administração Pública do Município de Santa Luzia, decorrente dos contratos adminis-
trativos temporários rescindidos, bem como daqueles que virão a ser ou perderão a sua vigência;

CONSIDERANDO a necessidade da admissão temporária de servidores, até que o ocorra o 
provimento efetivo dos cargos efetivos por meio de Concurso público;

CONSIDERANDO que contratos administrativos temporários firmados pelo Município, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e decorrentes deste Processo Seletivo Simplificado, 
poderão cobrir as necessidades desta Pasta até meados de 2027, quanto aos profissionais que se 
propõe selecionar.

O Prefeito e o Secretário de SAÚDE do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições 
legais, TORNAM PÚBLICO o presente Edital para a abertura de inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado para recomposição do quadro de pessoal e a formação de cadastro de reserva para as 
funções públicas temporárias de ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIAO DENTISTA, CUIDA-
DOR, EDUCADOR FISICO, ENFERMEIRO PLANTONISTA, ENFERMEIRO, FISIOTE-
RAPEUTA, FONOAUDIOLOGO, MEDICO VETERINARIO, NUTRICIONISTA, TECNI-
CO EM SAUDE BUCAL, TECNICO EM SAUDE BUCAL PLANTONISTA, TECNICO DE 
ENFERMAGEM, TECNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA, TERAPEUTA OCUPA-
CIONAL, FARMACEUTICO E PSICOLOGO.

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Este Edital nº 001/2026 e a Legislação aplicável regulamentam o recrutamento, a seleção 
e a contratação de profissionais por tempo determinado, para atender à necessidade de excepcional 
interesse público, bem como a extinção dessas contratações, nos termos da Lei Municipal nº 3.832, 
de 08 de junho de 2017, para exercício na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia, MG.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado (PSS) a que se refere este Edital não possui a natureza de 
concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme determina o art. 37, inciso II da Consti-
tuição Federal, de maneira que A APROVAÇÃO NO PSS DESTE EDITAL NÃO IMPLICA EM 
DIREITO SUBJETIVO À CONTRATAÇÃO DO CANDIDATO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA.  

1.3. O Processo Seletivo Simplificado será conduzido por Comissão de Organização, Avaliação 
e Julgamento de Processo Seletivo Simplificado, doravante designada COPS, especialmente desig-
nada para essa finalidade pela Secretaria Municipal de Saúde por meio da Portaria nº 08, de 24 de 
Fevereiro de 2026.

1.3.1. A COPS deverá conter um servidor da Gerência de Gestão de Pessoas, tendo sido indicado 
o servidor Julio Cesar Castro de Oliveira Junior, matrícula 38898, devendo os demais membros ser 
indicados dentre servidores da Secretária Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG.

1.3.2. Compete à Comissão Organizadora:

I — analisar a documentação apresentada pelos candidatos;

II — proceder à avaliação curricular exclusivamente com base nos critérios objetivos previstos 
neste edital;

III — divulgar os resultados, julgando eventuais recursos administrativos;

IV — adotar as providências necessárias à regular execução do certame.

1.3.3. É vedado à Comissão Organizadora realizar qualquer juízo subjetivo ou discricionário não 
previsto expressamente neste edital.

1.4. DO CRONOGRAMA

1.4.1. O presente Processo Seletivo Simplificado obedecerá ao cronograma constante no ANE-
XO I deste Edital, elaborado e executado sob responsabilidade da Comissão de Organização, Ava-
liação e Julgamento de Processo Seletivo Simplificado – COPS.

1.4.2. O cronograma estabelece as datas e períodos previstos para a realização das etapas do 
Processo Seletivo Simplificado, incluindo, mas não se limitando a:

I – Publicação do Edital;

II – Período de inscrições;

III – Análise das inscrições e da documentação apresentada;

IV – Divulgação do resultado preliminar;

V – Prazo para interposição de recursos;

VI – Análise dos recursos;

VII – Divulgação do resultado final;

VIII – Homologação do resultado.

1.4.3. As datas constantes no ANEXO I poderão ser alteradas, suspensas ou prorrogadas, a cri-
tério da Administração Pública Municipal, mediante publicação oficial no sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santa Luzia/MG e/ou no Diário Oficial do Município.

1.4.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações oficiais refe-
rentes ao presente Processo Seletivo Simplificado.

1.5. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de ASSISTENTE 
SOCIAL, CIRURGIAO DENTISTA, CUIDADOR, EDUCADOR FISICO, ENFERMEIRO 
PLANTONISTA, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIOLOGO, MEDICO 
VETERINARIO, NUTRICIONISTA, TECNICO EM SAUDE BUCAL, TECNICO EM SAU-
DE BUCAL PLANTONISTA TECNICO DE ENFERMAGEM, TECNICO DE ENFERMA-
GEM PLANTONISTA, TERAPEUTA OCUPACIONAL, FARMACEUTICO E PSICOLO-
GO, por meio da formação de cadastro de reserva em cada uma das funções públicas citadas 
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acima, conforme detalhamentos no ANEXO II deste Edital, no âmbito do Município de Santa Luzia, 
MG, em decorrência da previsão constante do inciso VIII do art. 4º da Lei Municipal nº 3.832, de 
08 de junho de 2017.

1.6. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus ANEXOS, eventuais 
retificações e comunicados posteriores.

1.7. A aprovação neste processo de seleção não gera direito subjetivo à contratação, mas mera 
possibilidade, observada a necessidade, a oportunidade e a conveniência da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia, MG.

1.8. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2026, será de um 
ano, contado a partir da data da sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, nos 
termos do parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº 3.832/17.

1.9. Quando do surgimento das vagas, as contratações serão efetivadas, segundo juízo de opor-
tunidade e conveniência da Administração, por este Processo Seletivo Simplificado, em caráter tem-
porário, para suprir demanda transitória de ampliação do quadro de pessoal na Rede Municipal de 
Saúde de Santa Luzia — MG.

1.10. Compete aos membros designados para compor a COPS, conforme art. 4º de referida Por-
taria SMS, a organização, conferência, avaliação e demais providências indispensáveis ao regular 
andamento do Edital SMS nº 01/2026. Compete-lhes, ainda, a análise e habilitação de candidatos, 
desclassificação quando cabível, julgamento de eventuais recursos e elaboração das listas de clas-
sificação, as quais serão submetidas à homologação da Secretária Municipal de Saúde, conforme 
Cláusula seguinte (1.11.), no âmbito do Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação 
temporária por excepcional interesse público e à formação de cadastro de reserva.

1.12. A coordenação e o acompanhamento do presente Processo Seletivo Simplificado ficarão 
a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia, cabendo a esta a publicação das fases do 
Edital, bem como suas Homologações, inclusive do resultado deste Processo Seletivo Simplificado, 
Prorrogações e Encerramento – por meio de publicação no Diário Oficial deste Município e no sítio 
eletrônico desta Prefeitura, na aba processo seletivo.

1.13. As contratações a que se refere este Edital podem ser extintas antes de cessar a causa tran-
sitória de excepcional interesse público que visam satisfazer, nos casos do art. 13 da Lei Municipal 
nº 3.832, de 08 de junho de 2017.

1.14. As atribuições das carreiras equivalentes utilizadas como referência para as contratações 
temporárias objeto deste edital, são as de ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIAO DENTISTA, 
CUIDADOR, EDUCADOR FISICO, ENFERMEIRO PLANTONISTA, ENFERMEIRO, FI-
SIOTERAPEUTA, FONOAUDIOLOGO, MEDICO VETERINARIO, NUTRICIONISTA, 
TECNICO EM SAUDE BUCAL, TECNICO EM SAUDE BUCAL PLANTONISTA, TEC-
NICO DE ENFERMAGEM, TECNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA, TERAPEU-
TA OCUPACIONAL, FARMACEUTICO E PSICOLOGO, as quais se encontram descritas no 
ANEXO IV deste Edital de acordo com o art. 9º e inciso I do art. 12 da Lei Municipal nº 3.832/2017, 
sendo que o quadro de vagas, a descrição das funções atribuídas, pré-requisitos, remuneração, bene-
fícios e a formação exigida encontram-se nos ANEXOS II e IV deste edital.

1.15. É vedada a contratação por meio deste Processo Seletivo Simplificado de pessoas e pro-
fissionais cujas vedações estejam previstas na Lei Municipal nº 3.832, de 08 de junho de 2017, 
ressalvada a contratação de servidores enquadrados nas hipóteses de cargos e proventos cumuláveis, 
previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição da República, desde que comprovada a compa-
tibilidade de horários.

1.16. O(a) contratado(a) será contribuinte do Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
o contrato firmado terá o cunho administrativo, o qual não gera vínculo empregatício de qualquer 
espécie entre o contratado(a) e o Município de Santa Luzia, MG, seus órgãos ou entidades, não ge-
rando vinculando estatutário ou trabalhista do contratado com a Administração contratante.

1.17. As possíveis vagas para o Processo Seletivo Simplificado serão ofertadas com equivalên-
cia remuneratória às carreiras da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia - MG, nos termos 
da legislação vigente e dos ANEXOS II e IV, para atuação nas atividades expostas no Preâmbulo 
deste edital.

1.18. A jornada de trabalho dos(as) contratados(as) será a mesma fixada para as carreiras equiva-
lentes utilizadas como referência para as contratações temporárias objeto deste edital, ou seja, de 40 
(quarenta) horas semanais ou de 30 (trinta) horas semanais e, em caso de necessidade do serviço e 
havendo interesse público, é facultado à Administração Pública exigir do contratado o cumprimento 
da sua carga horária no regime de 12hx36h. O regime de cumprimento da jornada de trabalho será 
presencial e a alocação do contratado será conforme descrição do ANEXO II.

1.19. O local e o exercício funcional do candidato convocado dar-se-á em Unidades da Rede 
de Assistência de Saúde, divididas em níveis, exclusivamente, a critério da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme conveniência e oportunidade administrativa, obedecendo rigorosamente à ordem 
de classificação.

1.20. Este Edital será publicado no Diário Oficial do Município e disponibilizado no sítio ele-
trônico da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, no seguinte link: https://www.santaluzia.mg.gov.br/
v2/index.php/processo/

1.21. São partes integrantes deste Edital:

Anexo I — CRONOGRAMA; 

Anexo II — QUADRO DE CARGOS, ATRIBUIÇÕES, HABILITAÇÃO, JORNADA DE 
TRABALHO, VENCIMENTOS E Nº DE VAGAS; 

Anexo III — CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS CONFORME 
ITEM 4.1.8 DO EDITAL; 

Anexo IV — ATRIBUIÇÕES;

Anexo V – FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

2.   DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.

2.2. O período de inscrição para participação no Processo Seletivo Simplificado será a partir de 
8h do dia 03 de Março de 2026 até às 17h do dia 16 de Março de 2026, horários de Brasília.

2.3. As áreas de formação de cada vaga e a descrição das funções atribuídas são aquelas cons-
tantes nos ANEXOS II e IV deste Edital.

2.4. A inscrição          do        candidato        será     realizada por intermédio do link:https://www.
santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/processo/

2.5. As informações relativas ao processo seletivo, tais como o inteiro teor do Edital, comunica-
dos, retificações, erratas, dentre outros, estarão disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Munici-

pal de Santa Luzia/MG, através do link: https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/processo/

2.6. A relação de documentos para inscrição no PSS regido por este deste edital é a seguinte:

2.6.1. Preenchimento de todos os dados constantes da Ficha Eletrônica de Inscrição;

2.6.2. Cópia da carteira de identidade e CPF;

2.6.3. Comprovante de registro ativo no Conselho Regional da Profissão, quando exigível;

2.6.4. Cópia digitalizada de certificado ou declaração de conclusão de curso por instituição re-
conhecida pelo Ministério da Educação relativos à área de formação exigida para a vaga na qual o 
candidato se inscreveu;

2.6.5. Cópia digitalizada da Carteira de Trabalho ou documentação equivalente que declare o 
tempo de serviço em profissão, cargo ou função pública para a qual houver se inscrito neste PSS, 
fornecida por órgão ou instituição para qual o candidato prestou serviço, em papel timbrado, com 
assinatura e carimbo do responsável, com vistas à comprovação da experiência profissional;

2.6.6. No caso de trabalhador autônomo, a análise será de acordo com a documentação apresen-
tada para comprovação, que deverá conter no mínimo: duração da atividade, descrição das funções 
desempenhadas e comprovação conforme regulamentação da carreira pelos Conselhos de Classes.

2.7. Os interessados não poderão se inscrever em mais de uma função pública dentre as descritas 
no ANEXO II.

2.7.1. Será considerada válida a última inscrição realizada pelo candidato no prazo fixado no 
subitem 2.2 deste Edital e desconsiderada todas as outras inscrições, de maneira que a última revoga 
aquela(s) anteriormente submetida(s) pelo mesmo candidato.

2.8. O Município de Santa Luzia/MG e a Secretaria Municipal de Saúde não se responsabilizam 
por inscrições não recebidas por razões de ordem técnica que é de exclusiva responsabilidade do 
candidato, falhas e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência dos dados via internet dentro do prazo fixado.

2.9. Serão indeferidas as inscrições cujo preenchimento da Ficha de Inscrição Eletrônica seja 
incompleto ou incompreensível.

2.10. Com a efetivação da sua inscrição, o candidato manifesta a sua concordância com todas 
as regras deste Processo Seletivo Simplificado, tais como se encontram estabelecidas neste Edital e 
amparadas nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, ins-
truções e convocações, realizadas na forma deste Edital que não forem impugnadas no prazo devido, 
acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento.

2.11. O candidato é responsável por todas as informações prestadas durante o Processo Seletivo 
Simplificado e a constatação de irregularidades nas informações ou na documentação, em qualquer 
fase ou mesmo na vigência do contrato, implicará na exclusão do candidato ou rescisão contratual e 
aplicação de penalidades administrativas cabíveis, sem prejuízo de sanções penais e cíveis cabíveis, 
nos termos da cláusula 4.2. deste Edital.

2.12. Compete ao candidato, sendo de sua exclusiva responsabilidade, o acompanhamento de 
todos os atos, informações e divulgações relativas a este Processo Seletivo Simplificado, pelo Diário 
Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, através do seguin-
te link: https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/processo/

2.13. O Município de Santa Luzia-MG e a Secretaria Municipal de Saúde não se responsabili-
zam por informações não prestadas pelo candidato e que possam comprometer a continuidade da 
sua participação neste PSS, sua avaliação ou mesmo a formalização do contrato dele decorrente.

2.14. Nenhum valor será cobrado a título de taxa de inscrição.

2.15. Todos os documentos exigidos para comprovação, conforme subitens 2.6.1 a 2.6.6 devem 
estar em formato PDF, png ou jpg e cada documento deverá ter o tamanho máximo de 2 megabytes.

2.15.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento da Ficha de Inscrição 
Eletrônica, do recurso se for o caso, a digitalização dos documentos com observância quanto ao 
formato, tamanho e demais características dos arquivos enviados, inclusive quanto à legibilidade e 
seu envio ao endereço eletrônico informado no subitem 2.4, sob pena de desclassificação.

2.16. O candidato deverá preencher as informações pessoais e dados curriculares exigidos na 
Ficha de Inscrição Eletrônica, conforme modelo disponível no link https://www.santaluzia.mg.gov.
br/v2/index.php/processo/ e, em seguida, anexar a documentação comprobatória das informações, 
digitalizada na forma prescrita no subitem 2.15 deste edital.

2.17. Os Pré-Requisitos de Formação constantes no ANEXO II constituem condições indispen-
sáveis para a habilitação de candidato neste Processo Seletivo Simplificado.

3. DA LOTAÇÃO E LOCAL DE ATUAÇÃO

Os candidatos aprovados e contratados por meio do presente Processo Seletivo Simplificado 
serão lotados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia, podendo 
exercer suas atividades em quaisquer unidades, serviços e setores que compõem a rede municipal de 
saúde, observada a função para a qual foram contratados.

3.1. A atuação dos profissionais poderá ocorrer nos seguintes estabelecimentos e serviços de 
saúde do Município:

I – Unidades Básicas de Saúde (UBS), incluindo as equipes da Estratégia Saúde da Família 
(ESF) e equipes multiprofissionais vinculadas à Atenção Primária à Saúde;

II – Centro de Consultas Especializadas (CCE);

III – Serviços de Saúde Mental;

IV – Hospital Municipal;

V – Unidade de Pronto Atendimento (UPA);

VI – Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), vinculado ao Programa Melhor em Casa;

VII – Programa Incluir e demais programas estratégicos da Secretaria Municipal de Saúde;

VIII – Setores e ações da Vigilância em Saúde, compreendendo Vigilância Sanitária, Epidemio-
lógica, Ambiental e demais áreas correlatas;

IX – Outros serviços, programas e unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A lotação do profissional será definida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme a necessidade do serviço, podendo ser alterada a qualquer tempo, visando garantir o inte-
resse público e a continuidade da assistência à população.

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO

4.1. Para a efetiva contratação, o candidato classificado, respeitada a ordem de classificação, 
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quando convocado, deverá comprovar as seguintes condições:

Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes;

Ter idade mínima de 18 anos na data da assinatura do contrato;

Estar quite com a justiça eleitoral;

Estar quite com o serviço militar;

Apresentar atestado de aptidão física e mental;

Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nova investi-
dura;

Não ser aposentado por invalidez;

Não ter sofrido limitações que sejam incompatíveis com o exercício das funções;

Não ter vínculo, por contrato temporário, com a Administração Pública, seus órgãos ou entida-
des, ainda que haja compatibilidade de horários, salvo nos casos de acumulação lícita prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal;

Comprovar habilitação específica para a vaga para a qual foi selecionado;

Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital, seus 
ANEXOS e suas retificações, se houverem;

Atender às condições previstas no Estatuto do Servidor - Lei Complementar Municipal nº 1.474, 
de 10 de dezembro 1991 e alterações posteriores – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Santa Luzia e que sejam exigíveis conforme o tipo do contrato.

4.1.1. A conferência das condições elencadas no item 4.1 será realizada no momento da contra-
tação, através da apresentação de toda a documentação, inclusive títulos e certificados encaminha-
dos no ato da inscrição e do preenchimento de declarações e formulários específicos fornecidos pelo 
órgão competente do Município de Santa Luzia – MG, conforme cláusula 8.3. deste Edital.

4.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado deste PSS e, se 
houver sido contratado, ficará sujeito à rescisão contratual, após procedimento administrativo em 
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis 
e encaminhamento posterior à Polícia Civil para instauração de inquérito policial, caso seja consta-
tada a ocorrência de ilícito penal.

4.3.DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

4.3.1. Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional, o candidato deve-
rá atender a uma das seguintes opções:

a) Para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio da ima-
gem legível de 2 (dois) documentos:

1 – Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas:

Identificação do trabalhador;

Registro do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso);

Qualquer outra página que ajude na avaliação (ex.: mudança na razão social da empresa);

2 – Declaração do empregador com:

Período (com início e fim, se for o caso);

Espécie do serviço realizado;

Descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego.

b) Para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio da imagem legível de 
1 (um) documento:

1 – Declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da insti-
tuição, que informe:

Período (com início e fim, até a data da expedição da declaração);

Espécie do serviço realizado;

Descrição das atividades desenvolvidas.

c) Para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será necessário 
o envio da imagem legível de 2 (dois) documentos:

1 – Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes (candidato e contratante);

2 – Declaração do contratante com:

Período (com início e fim, se for o caso);

Espécie do serviço realizado;

Descrição das atividades.

4.3.2. A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem 4.3.1 deverá ser emitida por 
órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, 
a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexis-
tência.

4.3.3. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente (ex.: Controle de Divisão 
de Pessoas – CDP), a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas 
abreviaturas.

4.3.4. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fra-
ções de ano nem sobreposição de tempo.

4.3.5. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou 
de mestrado, será aceita:

Imagem legível do diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo 
MEC;

OU

Imagem do certificado/declaração de conclusão de curso, acompanhada da imagem do histórico 
escolar do candidato, no qual conste:

Número de créditos obtidos;

Áreas em que foi aprovado e respectivas menções;

Resultado dos exames e do julgamento da tese ou dissertação.

Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do 
curso, o certificado/declaração não será aceito.

4.3.6. Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceita apenas a ima-
gem do diploma, desde que:

Revalidado por instituição de ensino superior no Brasil;

Traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

4.3.7. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como títulos 
referentes ao mestrado e ao doutorado.

4.3.8. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, 
será aceita:

Imagem legível do certificado, com carga horária mínima de 360 horas, atestando que o curso 
atende às normas da:

Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação);

Conselho Nacional de Educação (CNE);

Extinto Conselho Federal de Educação (CFE);

8º da Resolução CNE/CES nº 1/2018.

OU

Declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, acompanhada do respec-
tivo histórico escolar, no qual conste:

Carga horária do curso;

Disciplinas cursadas com respectivas menções;

Comprovação da apresentação e aprovação da monografia.

4.3.9. Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas mencionadas, deverá ser ane-
xada uma declaração do responsável pela organização e realização do curso, atestando que este 
atendeu a uma das normas estipuladas.

4.3.10. Cada título será considerado uma única vez.

4.3.11. Os pontos que excederem o valor máximo em cada item do Quadro “Critérios para pon-
tuação dos candidatos”, previsto no ANEXO III, serão desconsiderados.

5. DO PROCESSO SELETIVO. DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR. DOS CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD.

5.1. O Processo Seletivo Simplificado é composto de uma ÚNICA etapa.

5.1.1. Na única etapa constam os seguintes procedimentos:

I – Inscrições;

II – Análise das inscrições e documentos comprobatórios do tempo de serviço exigido;

III – Publicação dos aprovados e Classificação Preliminar;

IV – Análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão definitiva;

V – Publicação dos resultados finais;

V – Homologação e sua publicação.

5.1.2. Compete, nesta fase, à COPS proceder, respectivamente, à análise e julgamento de:

I – Inscrições, através da verificação do integral preenchimento da Ficha de Inscrição Eletrônica 
e do prazo da sua efetivação, registrando em ata suas decisões;

II – Documentos, através da verificação dos documentos exigidos nos subitens 2.6.1 a 2.6.6 
deste edital, registrando em ata suas decisões;

5.1.2.1 O indeferimento da inscrição interrompe a análise dos documentos de comprovação 
do tempo de serviço em profissão, cargo ou função pública compatível com a que o candidato se 
inscreveu neste PSS.

5.1.2.2. Aprovada a inscrição, proceder-se-á a análise dos documentos de comprovação do tem-
po de serviço em profissão, cargo ou função pública compatíveis na mesma função ou compatíveis 
com a vaga que o candidato se inscreveu neste PSS e à sua classificação conforme critérios deste 
Edital.

5.1.3. Os pré-requisitos de formação constantes no ANEXO II deverão ser comprovados através 
da seguinte documentação:

Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso;

Registro ativo no Conselho Regional da Profissão, quando exigível, comprovado por meio da 
carteira de identidade profissional ou declaração emitida pelo referido órgão.

5.1.4. A ausência da apresentação, ou a apresentação em desconformidade com o previsto no 
item 5.1.3, da documentação necessária à comprovação dos Pré-Requisitos de Formação constantes 
no ANEXO II, implicará na eliminação do candidato.

5.1.5. No caso de declarações de conclusão de cursos, as mesmas deverão ser expedidas por ins-
tituições de ensino devidamente reconhecidas pelos órgãos competentes do sistema público federal 
ou estadual.

5.1.6. Compete também à COPS solicitar vista do documento original, em caso de dúvida.

5.1.7. Não serão aceitos quaisquer documentos que se refiram a fato efetivado posteriormente ao 
decurso do prazo para entrega da documentação pelo candidato convocado neste Processo Seletivo 
Simplificado.

5.1.8. Na classificação preliminar a COPS deverá observar os critérios de pontuação previstos 
no ANEXO III deste edital.

5.1.8.1. No caso de empate entre os candidatos na classificação para as funções de nível médio/
técnico, o desempate para a determinação da colocação de cada qual se dará pela adoção dos seguin-
tes critérios sucessivos, respeitada a ordem de precedência abaixo:

a) Graduação em curso de nível superior;

b) Maior titulação acadêmica concluída;

c) Maior tempo de serviço no cargo pretendido;

d) Maior tempo de serviço em cargo da área da saúde, pertinente ao concorrido;
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e) Maior idade;

f) Sorteio.

5.1.8.9. No caso de empate entre os candidatos na classificação para as funções de nível supe-
rior, o desempate para a determinação da colocação de cada qual se dará pela adoção dos seguintes 
critérios sucessivos, respeitada a ordem de precedência abaixo:

a) Maior titulação acadêmica concluída;

b) Maior tempo de serviço no cargo pretendido;

c) Maior idade.

d) Sorteio.

5.1.9. Serão aprovados neste PSS, bem como integrarão o quadro de reservas, os candidatos que 
forem classificados conforme os limites estabelecidos na tabela abaixo:

FUNÇÕES PÚBLICAS

QUADRO RESERVA

AMPLA  

CONCORRÊNCIA
PCD

ASSISTENTE SOCIAL Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

CIRURGIAO DENTISTA Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

CUIDADOR Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

EDUCADOR FISICO Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

ENFERMEIRO PLANTONISTA Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

ENFERMEIRO Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

FISIOTERAPEUTA Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

FONOAUDIOLOGO Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

MEDICO VETERINARIO Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

NUTRICIONISTA Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

TECNICO EM SAUDE BUCAL Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

TECNICO EM SAUDE BUCAL Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

TECNICO DE ENFERMAGEM Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

TECNICO DE ENFERMAGEM Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

TERAPEUTA OCUPACIONAL Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

FARMACEUTICO Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

PSICOLOGO Do 1º ao último clas-
sificado

Do 1º ao último clas-
sificado

5.1.10. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário Oficial do 
Município, divido em duas listas (Ampla concorrência e PCD), em ordem decrescente de coloca-
ção, por carreira, inclusive daqueles que integrarão o quadro de reservas, bem como divulgado no 
endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, conforme o link seguinte: https://www.
santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/processo/

5.1.10.1. Das relações mencionadas no subitem 5.1.10, deverão constar os nomes completos 
dos candidatos aprovados e daqueles que integrarão o cadastro de reserva, bem como a pontuação 
obtida, além do número de inscrição de cada um e sua classificação.

5.1.10.1.1.Caso não existam profissionais selecionados com direito à reserva de vagas e em nú-
mero suficiente para o preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
processo seletivo, serão convocados profissionais da lista geral de ampla concorrência.

5.1.10.2. O Município de Santa Luzia não se responsabiliza por prejuízo suportado pelos can-
didatos, decorrente de qualquer engano ou descuido no acesso à lista de aprovados e demais publi-
cações referentes a este Processo Seletivo Simplificado, como perda de prazo de recurso, prazo de 
apresentação de documentos e outros correlatos.

5.2.  DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.2.1. Durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado serão destinadas 5% das 
vagas aos candidatos com deficiência, conforme art. 7º, §4º da Lei Municipal nº 4.737/2024.

5.2.1.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem na Lei nº 
7.050/2002, e suas alterações; no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas 
no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004; no §1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); e na Lei Federal 14.126, de 22 de março de 2021, na Lei Federal nº 14.768, de 22 
de dezembro de 2023, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.

5.2.2. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá, no período de solicitação 
de inscrição estabelecido deste edital, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência e enviar, via upload, no momento da inscrição, a imagem legível de laudo médico 
ou de laudo caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou 
terapeuta ocupacional, que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no 
máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste PSS.

5.2.2.1. O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação 
do candidato e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações 
funcionais e necessidades de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura 
e o carimbo legível com identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.

5.2.2.2. O candidato com deficiência deverá enviar, no ato de solicitação de inscrição, via 
upload, a imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência a que se refere 
o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 
força maior a serem avaliados pela comissão de avaliação.

5.2.2.3. O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é 
de responsabilidade exclusiva do candidato.

5.2.3. O candidato que não se declarar com deficiência no momento da inscrição não terá direito 
de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico 
ou do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para deferimento da solicitação do can-
didato.

5.2.4. Em caso de dúvida quanto ao enquadramento do candidato na condição de pessoa com de-
ficiência, a Administração se reserva o direito de solicitar documentos complementares, determinar 
a apresentação dos documentos médicos originais apresentados no momento da inscrição e submeter 
o candidato à perícia médica.

5.2.5. Na hipótese de o quantitativo de vagas inicialmente ofertado não permitir a reserva ime-
diata de vaga para Pessoas com Deficiência, a convocação dos candidatos PcD aprovados observará 
rigorosamente a proporcionalidade correspondente ao percentual legal de 5% (cinco por cen-
to), nos termos do art. 7º, §4º, da Lei Complementar Municipal nº 4.737/2024.

5.2.5.1. Nessa hipótese, o primeiro candidato PcD aprovado será convocado na 20ª (vigésima) 
contratação, considerando-se o somatório das convocações realizadas para ampla concorrência e 
para reserva de vagas.

5.2.5.2. As convocações subsequentes de candidatos PcD ocorrerão, sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) convocações, observada a seguinte ordem:

I — 20ª (vigésima) convocação;

II — 40ª (quadragésima) convocação;

III — 60ª (sexagésima) convocação;

IV — 80ª (octogésima) convocação;

V — e assim sucessivamente, enquanto houver validade do Processo Seletivo Simplificado.

5.2.5.3. A convocação do candidato PcD ocorrerá sempre que atingido o quantitativo de con-
vocações correspondente, independentemente da existência de vaga específica no quadro inicial, 
respeitada a ordem de classificação.

5.2.6. Quando o quantitativo de vagas inicialmente ofertado permitir a reserva imediata de vaga 
para Pessoas com Deficiência, o candidato PcD aprovado será convocado desde a primeira contra-
tação, ocupando a vaga reservada, observada a ordem de classificação específica.

5.2.6.1. Após a convocação inicial na vaga reservada, as convocações subsequentes de candida-
tos PcD observarão a proporcionalidade legal de 5% (cinco por cento), ocorrendo a cada 20 (vinte) 
convocações, consideradas as admissões realizadas no âmbito do Processo Seletivo Simplificado.

5.2.6.2. Nessa hipótese, as convocações subsequentes de candidatos PcD observarão a seguinte 
ordem:

I — convocação inicial na vaga reservada;

II — 30ª convocação;

III — 50ª convocação;

IV — 70ª convocação;

V — 90ª convocação;

VI — e assim sucessivamente.

5.2.7. O candidato PcD concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às de ampla con-
corrência, observada sua classificação geral, sendo convocado pela melhor classificação obtida, des-
de que atendidos os requisitos legais e editalícios.

6. DOS RECURSOS

6.1. O candidato poderá interpor recurso após a publicação dos resultados da classificação pre-
liminar deste PSS.

6.1.1. O recurso deverá ser protocolado por meio do preenchimento do Formulário Eletrônico 
de Recurso, no PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS CORRIDOS, contados da publicação dos 
resultados da classificação preliminar constante da etapa única deste Processo Seletivo Simplificado 
que se encontra disponível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, no seguinte link: https://
www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/processo/

6.2. O deferimento ou indeferimento do recurso será informado ao candidato pela COPS por 
meio de publicação no DOM – Diário Oficial do Município de Santa Luzia, MG, no sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, MG, através do seguinte link: https://www.santaluzia.mg.
gov.br/v2/index.php/processo/

6.3. A COPS não conhecerá dos recursos intempestivos ou encaminhados de forma diversa do 
disposto no item 6.1.1 deste edital.

6.4. A Comissão Avaliadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas de-
cisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

7. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS

7.1. O Atestado Médico Admissional de que trata este Item 7 será preenchido após consulta do 
aprovado neste PSS, em Médico do Trabalho de sua escolha e às expensas dele próprio. O documen-
to deverá conter de forma legível, as seguintes informações:

I - Nome completo do candidato convocado para a contratação;
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II - A existência de aptidão, com a descrição da função pública objeto da contratação temporária 

ou das funções a serem desempenhadas, inclusive dos candidatos inscritos na categoria PCD. Deve o 
atestado referido ser claro sobre o tipo de deficiência do candidato e se a mesma é ou não impeditiva 
do exercício das funções a serem desempenhadas;

III - Nome legível do médico e número do Registro no Conselho Regional de Medicina;

IV - Data da emissão do atestado;

V - Assinatura e carimbo do profissional médico.

7.2. O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional estará impedido de ser 
contratado e, nesse caso, será convocado o próximo candidato aprovado, respeitada a ordem de 
classificação do resultado homologado deste PSS.

7.3. O candidato que não apresentar o exame médico pré-admissional será eliminado do proces-
so e, nesse caso, o Município de Santa Luzia/MG, poderá convocar o próximo candidato aprovado, 
respeitando a ordem de classificação.

7.4. O candidato deverá protocolar o resultado do exame admissional, juntamente com os exa-
mes listados no item 7.5.1 na forma do item 7.5.2 e na Superintendência de Gestão de Pessoas da 
Secretaria de Administração do Município de Santa Luzia, MG.

7.5.1. Os originais dos resultados dos exames abaixo deverão ser apresentados juntamente com 
o original do exame admissional e custeados pelo candidato aprovado são os seguintes: I - Hemo-
grama completo;

II - Glicemia de jejum;

III - Urina rotina.

7.5.1.1. Nos resultados dos exames deverão estar indicados, além do nome completo, o número 
do documento de identidade do candidato, a identificação dos profissionais que os realizaram e a 
data de sua realização. No exame de urina rotina deverá constar que a urina foi colhida no referido 
laboratório. Na perícia admissional não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet 
sem assinatura digitalizada, fotocopiados ou por fax.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os contratos temporários firmados com fundamento neste edital terão o prazo inicial de 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município - 
DOM, conforme art. 5º da Lei Municipal nº 3.832/2017.

8.1.1.  Para efeito de contratação, o presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 
(um) ano contado a partir da data de publicação da sua homologação, podendo ser prorrogado uma 
única vez por igual período, de conformidade com o parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº 
3.832/2017.

8.2. O candidato convocado para contratação que não manifestar interesse em assinar o contrato 
no PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS a partir da data de convocação será automa-
ticamente desclassificado deste Processo Seletivo Simplificado e o próximo candidato classificado 
será convocado para sua vaga, obedecendo à ordem de classificação final.

8.3. Para formalizar o contrato administrativo com o Município de Santa Luzia/MG, o candidato 
selecionado deverá apresentar original e cópia reprográfica dos seguintes documentos:

I – 1 Foto 3x4, recente e colorida;

II - Fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do original;

III – Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição, acompa-
nhada do original;

IV – Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), acompanhada do original;

V – Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;

VI – Fotocópia do Certificado de Reservista ou da Dispensa de incorporação, para candidatos do 
sexo masculino, acompanhada do original;

VII – Fotocópia do comprovante de residência atualizado, acompanhada do original;

VIII – Declaração de que exerce, ou não, outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos 
federal, estadual e / ou municipal;

IX – Declaração de bens atualizada até a data da posse;

X – Carteira do Trabalho;

XI – Cartão de cadastramento no PIS/PASEP;

XII – Comprovante de escolaridade mínima exigida para a função pública, nas condições espe-
cificadas no Anexo II do Edital;

XIII – Comprovantes dos Títulos (Especialização, mestrado e/ou doutorado) apresentados para 
pontuação no PSS, se for o caso;

XIV– Fotocópia de registro do Conselho da área, se for o caso;

XV – Atestado de antecedentes criminais, emitido de próprio punho ou pela Justiça Federal, 
Justiça Comum ou pela Polícia Civil, que ateste a idoneidade moral e social do candidato. Caso o 
candidato apresente antecedentes criminais sem sentença condenatória transitada em julgado, o im-
pedimento à admissão deverá ser fundamentado, bem como garantidos ao candidato o contraditório 
e a ampla defesa.

XVI – Certidão de nascimento dos filhos, se for o caso.

XVII – Declaração emitida nos site Meu INSS, acessível pelo link https://meu.inss.gov.br/, 
comprovando que o(a) candidato(a) não está usufruindo benefício daquele instituto na data da con-
tratação.

8.4. O candidato classificado que não apresentar, quando solicitado, qualquer um dos docu-
mentos especificados nos itens anteriores deste Edital, bem como não comprovar qualquer um dos 
requisitos para investidura na função, no prazo fixado no subitem 8.2, não poderá assinar o contrato 
e será automaticamente eliminado deste PSS.

9. DA EXTINÇÃO, DO TÉRMINO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato celebrado será extinto, conforme art. 13 da Lei Municipal nº 3.832/17, sem di-
reito a indenizações de qualquer espécie:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;

III - por inadimplemento contratual;

IV - por conveniência administrativa, mediante ato administrativo fundamentadora autoridade 
contratante;

V - em virtude de caso fortuito ou força maior; e

VI - pela prática de falta grave e/ou condutas vedadas previstas no Estatuto dos Servidores Pú-
blicos municipais, sem prejuízo de responsabilização civil e criminal.

9.2. Na hipótese prevista no inciso II do subitem 9.1, a extinção será precedida de comunicação 
ao contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de conformidade com os termos do § 1º 
do artigo 13 da Lei Municipal nº 3.832, de 08 de junho de 2017.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. As publicações oficiais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edi-
tal estarão disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, no seguinte link: https://www.
santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/processo/

10.2. A aprovação do candidato não garante sua convocação e contratação, que somente ocorrerá 
de acordo com a necessidade, oportunidade e conveniência a ser avaliada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, observada a ordem de classificação, o preenchimento das vagas ofertadas e o prazo de 
validade deste PSS.

10.3. No decorrer dos procedimentos de contratação, caso ocorra aumento no número de vagas 
ofertadas nesse edital ou desistência de candidatos aprovados, os candidatos que compõem o quadro 
de reserva, poderão ser chamados para contratação, de acordo com a ordem de classificação, obser-
vado o período de validade do presente processo, ficando dispensada a republicação deste edital.

10.4. Os prazos estabelecidos neste Edital começam a contar da data de sua publicação oficial, 
seja através do link da internet, seja através do Diário Oficial do Município – DOM, excluindo-se 
da contagem o dia de início e incluindo-se o do vencimento, sendo contados de modo contínuo, EM 
DIAS CORRIDOS.

10.5. É da completa responsabilidade dos candidatos a leitura atenta deste edital e da Lei Mu-
nicipal nº 3.832/2017, que trata das contratações pela Administração Municipal para atendimento 
a necessidades excepcionais, emergenciais e temporárias, no âmbito do Município de Santa Luzia, 
MG. O ato de inscrição implica, pois, em concordância com as regras deste PSS, conforme cláusula 
2.10 deste Edital.

10.6. O item 1.5 e o ANEXO II deste Edital relacionam quantitativo de vagas de contratos 
administrativos temporários para a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG, o qual não 
implica em dever pela Administração ou direito subjetivo do candidato à nomeação, conforme cláu-
sula 1.6. deste Edital.

10.7. É de responsabilidade do candidato manter as suas informações cadastrais atualizadas 
durante o prazo de vigência deste Processo Seletivo Simplificado, junto à COPS.

10.8. Qualquer publicação no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia, referentemente a este PSS, somente se efetivará com a assinatura de, pelo 
menos, três integrantes da COPS, devendo refletir as suas exatas manifestações e decisões.

10.9. Todos os atos praticados durante a sua realização serão publicados no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, no link a seguir indicado: https://www.santaluzia.mg.gov.br/
v2/index.php/processo/

10.10. Os casos omissos serão analisados pela COPS que também apresentará propostas para 
a sua solução, sendo de competência do Prefeito Municipal de Santa Luzia/MG e da Secretária 
Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG a decisão final acerca das omissões editalícias suscitadas.

 

Santa Luzia, 02 de março de 2026.

 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO

Secretário Municipal de Saúde de Santa Luzia – MG

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

Prefeito de Santa Luzia – MG
 

 

ANEXO I – AO EDITAL PSS 001/2026

CRONOGRAMA
 

ETAPA DECRIÇÃO DATA

01 Publicação do Edital 03/03/2026

02 Período de Inscrições 06/03/2026 a 19/03/2026

03 Divulgação do Resultado Preliminar 31/03/2026

04 Prazo para Interposição de Recursos 01/04/2026 03/04/2026

05 Divulgação do Resultado dos Recursos 06/04/2026

06 Divulgação do Resultado Final 07/04/2026

07 Homologação do Resultado 08/04/2026

08 Convocação A definir

 

Santa Luzia, 02 de março de 2026.
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RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO

Secretário Municipal de Saúde de Santa Luzia – MG

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

Prefeito de Santa Luzia – MG
 

 

ANEXO II AO EDITAL DO PSS 001/2026

FUNÇÃO PÚBLICA, ESCOLARIDADE (PRÉ-REQUISITO PARA IN-
GRESSO), JORNADA DE TRABALHO,

VENCIMENTO MENSAL E VAGAS.

 

FUNÇÃO PÚ-
BLICA PRÉ-REQUISITO

JORNADA 
DE TRABA-

LHO

SEMANAL

SALÁRIO 
MENSAL

VAGAS (TODOS APROVADOS FORMA-
RÃO CADASTRO DE RESERVAS PARA 

AS FUNÇÕES)

AMPLA

CONCOR-
RÊNCIA

PCD TOTAL 
VAGAS

ASSISTENTE 
SOCIAL

 Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Serviço Social 

(CRESS)

30h/ semanal R$ 3.654,19 CR CR CR

CIRURGIAO

DENTISTA

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Odontologia - CRO

40h/semanal R$ 6.307,25 CR CR CR

CUIDADOR Ensino Médio Completo 40h/semanal R$ 1.971,01 CR CR CR

EDUCADOR 
FISICO

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Educação Física - 

CREF

40h/semanal R$ 5.124,65 CR CR CR

ENFERMEIRO

PLANTONISTA

Curso superior em Enferma-
gem (graduação) e o registro 
profissional ativo e regular no 

Conselho Regional de Enferma-
gem (COREN).

01 plantão de 
12 horas, em 

dias úteis

R$ 403,44 
(por 

plantão)

CR CR CR
01 plantão 

de 12 horas, 
em fins de 

semana

R$ 453,00 
(por 

plantão)

ENFERMEIRO

 Curso superior em Enferma-
gem (graduação) e o registro 
profissional ativo e regular no 

Conselho Regional de Enferma-
gem (COREN).

40h/semanal R$ 5.365,30 CR CR CR

FISIOTERA-
PEUTA

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho Re-
gional de Fisioterapia - CREFITO

30h/semanal R$ 3.820,38 CR CR CR

FONOAUDIO-
LOGO

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Fonoaudiologia - 

CREFONO

30h/semanal R$ 3.820,38 CR CR CR

MEDICO

VETERINARIO

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Veterinária - CRMV

30h/semanal R$ 3.820,38 CR CR CR

NUTRICIO-
NISTA

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Nutrição - CRN

30h/semanal R$ 3.654,19 CR CR CR

TECNICO EM 
SAUDE BUCAL

Ensino Médio Completo profissio-
nalizante reconhecido pelo MEC e 
registro profissional junto ao Con-
selho Regional de Odontologia ou 
Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico em Saúde Bucal, com 

registro no Conselho Regional de 
Odontologia, em conformidade 

com o artigo 3º da Lei Federal nº 
11.889/08, publicada no DOU em 

26/12/2008.

40h/semanal R$ 1.776,57 CR CR CR

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

Curso técnico de

Enfermagem concluído e estar 
devidamente registrado e com 

a situação regularizada junto ao 
Conselho Regional de Enfer-

magem (COREN) da respectiva 
jurisdição.

40h/semanal R$ 2.185,87 CR CR CR

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
PLANTONISTA

 Curso técnico de Enfermagem 
concluído e estar devidamente 

registrado e com a situação regula-
rizada junto ao Conselho Regional 

de Enfermagem (COREN) da 
respectiva jurisdição.

 

01 plantão de 
12 horas, em 

dias úteis

R$ 165,00 
(por 

plantão)

CR CR CR
01 plantão 

de 12 horas, 
em fins de 

semana

R$ 186,84 
(por 

plantão)

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional -CREFITO

30h/semanal R$ 3.820,38 CR CR CR

FARMACEU-
TICO

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Farmácia– CRF.

40h/semanal R$ 3.820,38 CR CR CR

FUNÇÃO PÚ-
BLICA PRÉ-REQUISITO

JORNADA 
DE TRABA-

LHO

SEMANAL

SALÁRIO 
MENSAL

VAGAS (TODOS APROVADOS FORMA-
RÃO CADASTRO DE RESERVAS PARA 

AS FUNÇÕES)

AMPLA

CONCOR-
RÊNCIA

PCD TOTAL 
VAGAS

PSICOLOGO

Ensino Superior Completo 
reconhecido pelo MEC e registro 

profissional junto ao Conselho 
Regional de Psicologia - CRP

30h/semanal R$ 3.654,19 CR CR CR

 

Santa Luzia, 02 de março de 2026.

 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO

Secretário Municipal de Saúde de Santa Luzia – MG

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

Prefeito de Santa Luzia – MG
 

ANEXO III AO EDITAL DO PSS 001/2026

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS CONFORME 
ITEM 5.1.8 DO EDITAL

 

CARGO DE ENSINO MÉDIO COMPLETO

 

1.1 CUIDADOR

ITEM  ATUAÇÃO/TÍTULOS PONTUAÇÃO

1 Efetivo exercício profissional na área específica ao cargo pretendido 1 (um) ponto para cada ano com-
pleto de trabalho

2 Experiência em Saúde Pública no cargo pretendido 1 (um) ponto para cada ano com-
pleto de trabalho

3 Curso técnico/superior concluído
1 (um) ponto

máximo de 1 (um)ponto

4
Especialização lato sensu concluída

(Pós-Graduação) igual ou superior a 360 horas

1 (um) ponto

 máximo de 1 (um)ponto

5 Mestrado concluído em área especifica/especialidade de atuação
2 (dois) pontos -

máximo de 2 (dois) pontos

6 Doutorado concluído, na área específica/especialidade
3 (três) pontos -

 máximo de 3 (três) pontos

 

2.CARGOS DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO

2.1) TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL/TÉCNICO DE ENFERMAGEM

 

ITEM  ATUAÇÃO/TÍTULOS PONTUAÇÃO

1 Efetivo exercício profissional na área específica ao cargo pretendido 1 (um) ponto para cada ano comple-
to de trabalho

2 Experiência em Saúde Pública no cargo pretendido 1 (um) ponto para cada ano comple-
to de trabalho

3 Curso superior concluído
1 (um) ponto

máximo de 1 (um)ponto

4
Especialização lato sensu concluída

(Pós-Graduação) igual ou superior a 360 horas

1 (um) ponto

 máximo de 1 (um)ponto

5 Mestrado concluído em área especifica/especialidade de atuação
2 (dois) pontos -

máximo de 2 (dois) pontos

6 Doutorado concluído, na área específica/especialidade
3 (três) pontos -

 máximo de 3 (três) pontos

 

3. CARGOS DE ENSINO SUPERIOR

3.1) ASSISTENTE SOCIAL / CIRURGIAO DENTISTA / EDUCADOR FISICO / EN-
FERMEIRO PLANTONISTA / ENFERMEIRO / FISIOTERAPEUTA / FONOAUDIOLOGO 
/ MEDICO VETERINARIO / NUTRICIONISTA / TERAPEUTA OCUPACIONAL / FAR-
MACEUTICO / PSICOLOGO

ITEM  ATUAÇÃO/TÍTULOS PONTUAÇÃO

1 Efetivo exercício profissional na área específica ao cargo pretendido 1 (um) ponto para cada ano comple-
to de trabalho

2 Experiência em Saúde Pública no cargo pretendido 1 (um) ponto para cada ano comple-
to de trabalho
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Especialização lato sensu concluída

(Pós-Graduação) igual ou superior a 360 horas

1 (um) ponto

 máximo de 1 (um)ponto

4 Mestrado concluído em área especifica/especialidade de atuação
2 (dois) pontos -

 máximo de 2 (dois) pontos

5 Doutorado concluído, na área específica/especialidade
3 (três) pontos -

 máximo de 3 (três) pontos

 

Santa Luzia, 02 de março de 2026.

 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO

Secretário Municipal de Saúde de Santa Luzia – MG

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

Prefeito de Santa Luzia – MG
 

 

ANEXO IV AO EDITAL DO PSS 003/2023

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS
 

FUNÇÕES PÚBLICAS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO

FUNÇÃO PÚBLICA: CUIDADOR 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h semanais.

REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Cursos de Cuidador de Adultos e/ou Idosos com 
carga horária que somem no mínimo 120 horas.

ATRIBUIÇÕES: Ajudar, estimular e realizar, caso seja indispensável, as atividades de vida 
diária, ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação, locomoção, etc. Cuidar do vestuário (orga-
nizar a roupa que vai ser usada, dando sempre à pessoa idosa, criança, jovem e/ou adulta o direito 
de escolha), manter o armário e os objetos de uso arrumados e nos locais habituais; e cuidar da 
aparência da pessoa de modo a aumentar a sua autoestima. Facilitar e estimular a comunicação 
com a pessoa idosa, criança, jovem e/ou adulta conversando e ouvindo-a; acompanhando-a em seus 
passeios e incentivando-a a realizar exercícios físicos, sempre que autorizados pelos profissionais de 
saúde, e a participar de atividades de lazer. Desta forma, ajudará a sua inclusão social e a melhorar 
sua saúde. Acompanhar a pessoa idosa aos exames, consultas e tratamentos de saúde, e transmitir 
aos profissionais de saúde as mudanças no comportamento, humor ou aparecimento de alterações 
físicas; Cuidar da medicação oral, em dose e horário prescritos pelo médico; Estimular a autossufi-
ciência da pessoa idosa, criança, jovem e/ou adulta por isto, o cuidador deverá, sempre que possível, 
fazer com ela e não para ela; Procurar proporcionar conforto e tranquilizar a pessoa em situações de 
crise; Ajudar na comunicação com os outros, quando existir dificuldades para expressar-se; Desen-
volver atividades de estímulo motor e cognitivo de acordo com orientações; Auxiliar nas atividades 
de relações sociais.

FUNÇÕES PÚBLICAS - NÍVEL MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO COMPLETO

FUNÇÃO PÚBLICA: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h e/ou 12x36 (qua-
renta horas e/ou doze por trinta e seis) semanais. 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem, reconhecido pelo 
MEC, com registro profissional ativo no Conselho Regional de Enfermagem – COREN.

ATRIBUIÇÕES: Prestar cuidados diretos de enfermagem aos pacientes sob supervisão do en-
fermeiro; realizar triagem, aferição de sinais vitais, monitoramento de parâmetros clínicos e obser-
vação do estado geral dos usuários; administrar medicamentos conforme prescrição médica e pro-
tocolos institucionais; realizar curativos, injeções, nebulizações, coletas de materiais para exames 
laboratoriais e outros procedimentos técnicos; preparar pacientes para exames, consultas e procedi-
mentos; prestar assistência em situações de urgência e emergência; manter a organização, higieni-
zação e esterilização de materiais, equipamentos e ambientes; registrar todas as ações assistenciais 
em prontuário físico ou eletrônico; participar de programas de prevenção, promoção e educação em 
saúde; colaborar com a equipe multiprofissional; cumprir normas de biossegurança, ética profissio-
nal e legislação vigente; alimentar sistemas oficiais de informação em saúde.

FUNÇÃO PÚBLICA: TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h e/ou 12x36 (quarenta horas e/ou doze por trinta e seis) 
semanais

REQUISITOS: Ensino Médio Completo profissionalizante reconhecido pelo MEC e registro 
profissional junto ao Conselho Regional de Odontologia; ou Ensino Médio Completo e Curso Téc-
nico em Saúde Bucal, com registro no Conselho Regional de Odontologia, em conformidade com o 
artigo 3º da Lei Federal nº 11.889/08, publicada no DOU em 26/12/2008.

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o cirurgião-dentista; Realizar, sob a supervisão do cirurgião-dentista, 
procedimentos preventivos nos usuários para o atendimento clínico, como escovação, evidenciação 
de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, raspagem, alisamento e polimento nos espa-
ços sociais evidenciados pela Secretaria Municipal de Saúde; Realizar procedimentos reversíveis em 
atividades restauradoras, sob supervisão do cirurgião-dentista; Cuidar da manutenção e conservação 
dos equipamentos odontológicos; Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos das equi-
pes de Saúde no tocante à saúde bucal; Registrar no e-SUS todos os procedimentos de sua compe-
tência; Realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB. 
Alimentar todos os sistemas de informação do Ministério da Saúde.

FUNÇÕES PÚBLICAS - NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

FUNÇÃO PÚBLICA: ASSISTENTE SOCIAL

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h ou 40h (trinta ou quarenta horas) semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Serviço Social, reconhecido pelo MEC, e registro 
profissional ativo no Conselho Regional de Serviço Social – CRESS.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, executar, coordenar e avaliar ações de Serviço Social no âmbito das 
políticas públicas de saúde; realizar atendimentos sociais individuais e coletivos; proceder à escuta 
qualificada dos usuários e familiares; elaborar estudos sociais, diagnósticos socioeconômicos, re-
latórios técnicos, pareceres sociais e laudos; identificar fatores sociais determinantes do processo 
saúde-doença; orientar usuários quanto ao acesso a direitos sociais, benefícios assistenciais e previ-
denciários; articular-se com a rede intersetorial de políticas públicas; participar de equipes multipro-
fissionais, reuniões técnicas e ações de planejamento; desenvolver atividades de educação em saúde 
e mobilização comunitária; acompanhar casos de vulnerabilidade social, negligência, violência ou 
exclusão; registrar atendimentos e alimentar sistemas oficiais de informação; zelar pelo cumprimen-
to do Código de Ética Profissional e pelo sigilo das informações.

FUNÇÃO PÚBLICA: ASSISTENTE SOCIAL

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h ou 40h (trinta ou quarenta horas) semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Serviço Social, reconhecido pelo MEC, e registro 
profissional ativo no Conselho Regional de Serviço Social – CRESS.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, executar, coordenar e avaliar ações de Serviço Social no âmbito 
das políticas públicas de saúde; realizar atendimentos sociais individuais e coletivos; proceder à 
escuta qualificada de usuários e familiares; elaborar estudos sociais, diagnósticos socioeconômicos, 
relatórios técnicos, pareceres sociais e laudos; identificar fatores sociais determinantes do processo 
saúde-doença; orientar usuários quanto ao acesso a direitos sociais, benefícios assistenciais e previ-
denciários; articular-se com a rede intersetorial de políticas públicas; participar de equipes multipro-
fissionais, reuniões técnicas e ações de planejamento; desenvolver atividades de educação em saúde 
e mobilização comunitária; acompanhar casos de vulnerabilidade social, negligência, violência ou 
exclusão; registrar atendimentos; alimentar sistemas oficiais de informação; zelar pelo cumprimento 
do Código de Ética Profissional e pelo sigilo das informações.

FUNÇÃO PÚBLICA: CIRURGIÃO-DENTISTA

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Odontologia, reconhecido pelo MEC, e registro 
no Conselho Regional de Odontologia – CRO.

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência odontológica integral à população; realizar exames clíni-
cos, diagnósticos, planejamento e execução de tratamentos odontológicos; executar procedimentos 
preventivos, restauradores, cirúrgicos e terapêuticos compatíveis com a atenção básica e especiali-
zada; realizar ações coletivas de promoção e prevenção em saúde bucal; supervisionar e orientar a 
equipe auxiliar e técnica em saúde bucal; participar de programas e campanhas de saúde pública; 
realizar atividades educativas individuais e coletivas; zelar pela manutenção, controle e biossegu-
rança dos equipamentos e materiais odontológicos; elaborar registros clínicos, prontuários e relató-
rios; participar de ações de vigilância em saúde bucal e levantamentos epidemiológicos; alimentar 
sistemas oficiais de informação; atuar conforme normas sanitárias, protocolos clínicos e princípios 
éticos.

FUNÇÃO PÚBLICA: EDUCADOR FÍSICO

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h ou 40h (trinta ou quarenta horas) semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Educação Física, reconhecido pelo MEC, e regis-
tro profissional no Conselho Regional de Educação Física – CREF.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, prescrever, executar e avaliar programas de atividades físicas volta-
dos à promoção da saúde, prevenção de doenças e melhoria da qualidade de vida; realizar avaliações 
físicas e funcionais; orientar indivíduos e grupos quanto à prática segura de exercícios; desenvolver 
atividades físicas adaptadas a diferentes faixas etárias e condições clínicas; acompanhar a evolução 
dos usuários; atuar em ações interdisciplinares de saúde coletiva; participar de grupos terapêuticos 
e projetos comunitários; desenvolver ações educativas sobre hábitos saudáveis; registrar atendimen-
tos; alimentar sistemas de informação; cumprir normas técnicas, éticas e de segurança profissional.

FUNÇÃO PÚBLICA: ENFERMEIRO

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Enfermagem, reconhecido pelo MEC, e registro 
profissional no Conselho Regional de Enfermagem – COREN.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar ações de enfermagem; realizar con-
sultas de enfermagem, prescrição de cuidados e procedimentos; prestar assistência direta e integral 
aos usuários; supervisionar técnicos e auxiliares de enfermagem; administrar medicamentos e trata-
mentos; participar do gerenciamento de unidades de saúde; implementar programas de prevenção, 
controle de infecções e vigilância epidemiológica; participar de ações educativas; elaborar relatórios 
técnicos; atuar em equipes multiprofissionais; alimentar sistemas oficiais; zelar pela ética, segurança 
do paciente e qualidade da assistência.

FUNÇÃO PÚBLICA: ENFERMEIRO PLANTONISTA

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12x36 (doze por trinta e seis).

REQUISITOS: Curso Superior completo em Enfermagem, reconhecido pelo MEC, e registro 
no COREN.

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência de enfermagem em regime de plantão contínuo; realizar 
avaliação clínica e monitoramento dos pacientes; executar procedimentos de enfermagem e inter-
venções emergenciais; coordenar e supervisionar a equipe durante o plantão; garantir a continuida-
de da assistência entre turnos; registrar informações clínicas e administrativas; cumprir protocolos 
assistenciais e de segurança; orientar pacientes e familiares; zelar pelo uso adequado de materiais e 
equipamentos; alimentar sistemas de informação.

FUNÇÃO PÚBLICA: FISIOTERAPEUTA

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h ou 40h semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Fisioterapia, reconhecido pelo MEC, e registro 
no CREFITO.

ATRIBUIÇÕES: Avaliar funcionalmente os usuários; elaborar, executar e reavaliar planos fi-
sioterapêuticos; aplicar técnicas de prevenção, tratamento e reabilitação; atuar em distúrbios mus-
culoesqueléticos, neurológicos e respiratórios; orientar pacientes e cuidadores; participar de equipes 
multiprofissionais; desenvolver ações coletivas de promoção da saúde; registrar evolução clínica; 
emitir relatórios técnicos; alimentar sistemas de informação; cumprir normas éticas e profissionais.

FUNÇÃO PÚBLICA: FONOAUDIÓLOGO

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h ou 40h semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Fonoaudiologia, reconhecido pelo MEC, e regis-
tro no CREFONO.
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ATRIBUIÇÕES: Avaliar, diagnosticar e tratar distúrbios da comunicação humana; realizar 
atendimentos individuais e coletivos; desenvolver programas terapêuticos; aplicar testes e avalia-
ções específicas; orientar pacientes, familiares e equipes; atuar em ações preventivas e educativas; 
participar de equipes multiprofissionais; elaborar relatórios e registros clínicos; alimentar sistemas 
oficiais; cumprir normas éticas e legais.

FUNÇÃO PÚBLICA: NUTRICIONISTA

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h ou 40h semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Nutrição, reconhecido pelo MEC, e registro no CRN. 
ATRIBUIÇÕES: Avaliar o estado nutricional; elaborar e prescrever planos alimentares; acompa-
nhar pacientes em tratamento clínico; desenvolver ações de educação alimentar e nutricional; atuar 
em programas de vigilância nutricional; supervisionar serviços de alimentação; participar de equi-
pes multiprofissionais; elaborar relatórios técnicos; orientar usuários e familiares; alimentar siste-
mas de informação; cumprir normas sanitárias e éticas.

FUNÇÃO PÚBLICA: TERAPEUTA OCUPACIONAL

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h ou 40h semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Tera-
pia Ocupacional, reconhecido pelo MEC, e registro no CREFITO. 
ATRIBUIÇÕES: Avaliar desempenho ocupacional; planejar e executar intervenções terapêuticas; 
promover autonomia funcional e inclusão social; orientar usuários e familiares; desenvolver ativi-
dades terapêuticas individuais e coletivas; atuar em equipes multiprofissionais; registrar evolução 
terapêutica; elaborar relatórios técnicos; participar de ações de promoção da saúde; alimentar siste-
mas de informação.

FUNÇÃO PÚBLICA: FARMACÊUTICO

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Farmácia, reconhecido pelo MEC, e registro no 
CRF.

ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar ações de assistência farmacêutica; controlar aquisição, 
armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos; orientar usuários e equipes quanto ao 
uso racional de medicamentos; analisar prescrições; participar de programas de farmacovigilância; 
elaborar relatórios técnicos; zelar pelo cumprimento das normas sanitárias; alimentar sistemas ofi-
ciais; atuar em equipes multiprofissionais.

FUNÇÃO PÚBLICA: PSICÓLOGO

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h ou 40h semanais.

REQUISITOS: Curso Superior completo em Psicologia, reconhecido pelo MEC, e registro no CRP. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar atendimento psicológico individual e em grupo; aplicar avaliações psi-
cológicas; elaborar diagnósticos e planos terapêuticos; desenvolver ações de promoção e prevenção 
em saúde mental; orientar usuários, famílias e equipes; participar de equipes multiprofissionais; 
elaborar relatórios e pareceres; registrar atendimentos; alimentar sistemas de informação; observar 
princípios éticos e legais da profissão.

 

FUNÇÃO PÚBLICA: MÉDICO VETERINARIO

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h (trinta horas) semanais

REQUISITOS: Ensino Superior Completo reconhecido pelo MEC e registro profissional junto 
ao Conselho Regional de Veterinária - CRMV

ATRIBUIÇÕES: Atuar de acordo com o que dispõe a Lei do Exercício Profissional específica, 
bem como as normas e diretrizes do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e Conselho 
Regional Medicina Veterinária de Minas Gerais (CRMV-MG); estar habilitado para o exercício da 
profissão e devidamente registro no CRMV-MG; executar ações estabelecidas em políticas públicas 
de saúde nas três esferas de governo.

 

Santa Luzia, 02 de março de 2026.

 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO

Secretário Municipal de Saúde de Santa Luzia – MG

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

Prefeito de Santa Luzia – MG

 

ANEXO V AO EDITAL DO PSS 001/2025

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EDITAL N° 001/2025

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

 

 

Nome:

 

  Nº da Inscrição:                                                          Cargo:

 

CPF:

 

 

 

SOLICITAÇÃO

Como candidato, solicito recurso referente ao item__________________________________
___ constante no Edital deste Processo Seletivo Simplificado.

 

INSTRUÇÕES

O candidato deverá:

Imprimir e preencher este ANEXO V — FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO, protocolando-o à Comissão Avaliadora, em envelope fechado, sendo entregue na Prefei-
tura Municipal de Santa Luzia - Secretaria Municipal de SAÚDE, situada à Avenida Oito, nº 50 – 
Bairro Carreira Comprida – CEP 33.045.090, indicando na parte externa do envelope “PROCESSO 
SELETIVOSIMPLIFICADO N° 001/2026 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO”.

O recurso deverá estar de acordo com as especificações estabelecidas no edital, apresentando 
argumentação lógica e

ATENÇÃO!

O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento do recurso.

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO REFERENTE AO RECURSO

 

Santa Luzia, ________ de ______________________________ de ___________.

__________________________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO

CPF nº __________________

 

 

Santa Luzia, 02 de março de 2026.

 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO

Secretário Municipal de Saúde de Santa Luzia – MG

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

Prefeito de Santa Luzia – MG

PSS ASSINADO - n° 001/2026

GABINETE

DECRETO Nº 4.703, DE 03 DE MARÇO DE 2026
 

Dispõe sobre o pagamento e o prazo de vencimento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
Territorial Urbana - IPTU, da Taxa De Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS e da Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP, referentes ao exercício de 2026.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do inciso VI do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO que a arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana - IPTU é anual, podendo ser efetuado o pagamento em cota única ou em parcelas, a critério 
da Administração Pública, na forma e prazos dispostos em regulamento, nos termos do art. 40 da 
Lei Complementar nº 3.160, de 23 de dezembro de 2010, que “Dispõe sobre o Código Tributário do 
Município de Santa Luzia/MG e dá outras providências”;

 

CONSIDERANDO que a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS será devida anualmente, 
lançada de ofício pela autoridade competente e cobrada em conjunto com o IPTU, na forma e prazos 
previstos em regulamento, nos termos do art. 3º da Lei nº 3.455, de 18 de dezembro de 2013;

 

CONSIDERANDO que o valor da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
- CIP será cobrado anualmente, por lote vago, no montante de 0,64% (zero virgula sessenta e quatro 
por cento) de 01 (uma) unidade padrão da Tarifa B4ª ou outra que a venha substituir, de acordo com 
a determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL ou anualmente, por lote vago 
com metragem da testada principal igual ou inferior a 20 m (vinte metros) lineares, no montante de 
R$ 89,25 (oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), sendo que neste caso o lançamento será 
feito por meio da guia do IPTU, nos termos do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 2.414, de 27 de 
dezembro de 2002, com redação alterada pela Lei nº 4.681 de 19 de dezembro de 2023;

 

CONSIDERANDO que o crédito tributário e não tributário não quitado até o seu vencimento 
fica sujeito à incidência de juros, multa e atualização monetária na forma prevista no art. 294 da Lei 
Complementar nº 3.160, de 2010;
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CONSIDERANDO que o caput do art. 506 da Lei Complementar nº 3.160, de 2010, determina 

que “os tributos instituídos e arrecadados pela Administração Pública Municipal serão atualizados 
pelo Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas - IGP-M/FGV, na insubsistên-
cia deste, por outro índice oficial que for adotado pelo Município”;

 

CONSIDERANDO que se encontram, dentre as competências da Secretaria Municipal de Fi-
nanças, elaborar e propor ao Prefeito as políticas fiscal e financeira do Município, nos termos do 
inciso I do caput do art. 23 da Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023;

 

CONSIDERANDO que são atribuições da Gerência Tributária, setor afeto à Secretaria Munici-
pal de Finanças, gerenciar todas as atividades relativas à tributação municipal, desenvolver políticas 
com o objetivo de incrementar a receita municipal, planejar e avaliar as atividades relacionadas com 
o lançamento, arrecadação e classificação de receitas, administração do crédito tributário, atendi-
mento ao contribuinte e administração de cadastros, bem como melhorar a eficiência e eficácia na 
arrecadação, utilizando plenamente o potencial arrecadatório do Município, nos termos, respectiva-
mente, dos incisos I, X, XI e XII do § 1º do art. 23 da Lei Complementar nº 4.570, de 2023; e

 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Finanças no sentido de elaborar o 
presente ato normativo, conforme Processo SEI nº 26.7.000000168-6,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  O pagamento e o prazo de vencimento do Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial 
Urbana - IPTU, da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS e da Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - CIP, referentes ao exercício de 2026, serão estabelecidos por meio 
deste Decreto.

 

Art. 2º  O contribuinte, pessoa física ou jurídica, que optar pelo pagamento à vista dos valores 
referentes aos tributos de que trata o art. 1º, deverá realizá-lo em cota única, até o dia 10 de junho 
de 2026.

Parágrafo único.  A opção pelo pagamento na forma estabelecida no caput importará na redução 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação pecuniária tributária devida, a título de desconto.

 

Art. 3º  O contribuinte, pessoa física, que não optar pelo pagamento à vista dos valores referentes 
aos tributos dispostos no art. 1º, poderá realizá-lo em 06 (seis) parcelas, respeitada a parcela mínima 
de R$ 50,00 (cinquenta reais), vencíveis nas seguintes datas:

I - 1ª parcela em 10 de junho de 2026;

II - 2ª parcela em 12 de julho de 2026;

III - 3ª parcela em 10 de agosto de 2026;

IV - 4ª parcela em 10 de setembro de 2026;

V - 5ª parcela em 13 de outubro de 2026; e

VI - 6ª parcela em 10 de novembro de 2026;

Parágrafo único.   O contribuinte, pessoa jurídica, que não optar pelo pagamento à vista dos 
valores referentes aos tributos dispostos no art. 1º poderá realizá-lo em 06 (seis) parcelas, respeitada 
a parcela mínima de R$ 100,00 (cem reais), vencíveis nas mesmas datas de que tratam os incisos I 
ao VI do caput.

 

Art. 4º   Não haverá atualização monetária da base de cálculo dos tributos municipais anuais, 
considerando que o Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas - IGP-M/FGV, 
acumulado no exercício de 2025 foi de -1,05% (menos um vírgula zero cinco por cento).

 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Santa Luzia, 03 de março de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 26.523, 03 DE MARÇO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a dispensa e designação de servidor público em cargo de provimento comissio-
nado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de Po-
los; Jean Carlo Gonçalves Torres.

 

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 
Projetos e Planejamento; Jean Carlo Gonçalves Torres.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2026.

 

Santa Luzia, 03 de março de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
 

 

 PORTARIA Nº 26.524, 03 DE MARÇO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a exoneração/nomeação de servidor público em cargo de provimento comissio-
nado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Gerente I; Elis Regina Silva 
Pinheiro.

 

Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Gerência de Atenção 
Primária; Elis Regina Silva Pinheiro.

 

Art. 3º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 
Polos; Elis Regina Silva Pinheiro.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2026.

 

Santa Luzia, 03 de março de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 
 

 PORTARIA Nº 26.525, 03 DE MARÇO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
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servidores para o Município;

 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Gerente I; Raquel Faria Herolt 
dos Santos.

 

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Gerência de Atenção 
Primária; Raquel Faria Herolt dos Santos.

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2026.

 

Santa Luzia, 03 de março de 2026.

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 
 

 PORTARIA Nº 26.526, 02 DE MARÇO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a exoneração/nomeação de servidor público em cargo de provimento comissio-
nado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Supervisor II; Greice Viana 
Martins.

 

Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão do CAPS 
Infantil; Greice Viana Martins.

 

Art. 3º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador I; Greice Viana 
Martins.

 

Art. 4º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 
Saúde Mental; Greice Viana Martins.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2026.

 

Santa Luzia, 02 de março de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

 PORTARIA Nº 26.527, 03 DE MARÇO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a dispensa e designação de servidor público em cargo de provimento comissio-
nado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão das UBS; 
Rubia Caroline Oliveira Lima.

 

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão do CAPS 
Infantil; Rubia Caroline Oliveira Lima.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2026.

 

Santa Luzia, 03 de março de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 
 

PORTARIA Nº 26.528, 03 DE MARÇO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a dispensa e designação de servidor público em cargo de provimento comissio-
nado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão de Educa-
ção Continuada; Miriane Teixeira de Oliveira Gonçalves.

 

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão das UBS; 
Miriane Teixeira de Oliveira Gonçalves.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2026.

 

Santa Luzia, 03 de março de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 
 

 PORTARIA Nº 26.529, 03 DE MARÇO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Supervisor I; Aline Amaral 
Santos.
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Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão de Campo; 

Aline Amaral Santos.

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 03 de março de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 
 

   EXTRATO DE ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CT 005/2025 – ADESÃO N º 001/2025. Objeto: Prorrogar o Contrato 
nº 005/2025 por mais 12 (doze) meses, para vigorar de 31/01/2026 a 30/01/2027, nos termos do art. 
105 da Lei n.º 14.133, de 2021, e conforme disposto no contrato original em sua Cláusula Terceira 
– Do prazo de vigência. Empresa: TOP CENTER TECNOLOGIA LTDA. Valor: R$ 2.493.490,68. 
Vigência: 31/01/2026 a 30/01/2027. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATO DE ATA

ARP Nº 066/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
094 e 147 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: MED-
MAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Valor: R$ 
10.300,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 069/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
035, 058, 059, 071 e 132 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. 
Empresa: OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 
02/03/2027. Valor: R$ 60.720,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 074/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
051 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: SAMED HOS-
PITALAR LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Valor: R$ 39.560,00. Disponível em www.
santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 076/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura de 
medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o aten-
dimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 142 
do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: SÍRIO PHARMA 
LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Valor: R$ 80.000,00. Disponível em www.santaluzia.
mg.gov.br.

ARP Nº 080/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
091, 130, 146 e 168 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: 
VERTICE MEDICAMENTOS LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Valor: R$ 204.810,00. 
Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 045/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
23, 49, 68, 127, 133 e 148 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. 
Empresa: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 
02/03/2027. Valor: R$ 145.200,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 049/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
111 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Va-
lor: R$ 38.200,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 060/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
60, 114 e 140 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: GE-
MELI MEDICAL LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Valor: R$ 162.787,00. Disponível em 
www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 054/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
28, 29 e 159 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: DIMAS-
TER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. 
Valor: R$ 594.800,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 063/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura de 
medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o aten-
dimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 54, 
163 e 177 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: INOVA-
MED HOSPITALAR LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Valor: R$ 652.108,00. Disponível 

em www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 052/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
82 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Valor: R$ 219.400,00. 
Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

ARP Nº 043/2026 – PE 029/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e futura 
de medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à saúde e o 
atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especificado(s) no(s) item(ns) 
106 e 171 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 029/2025. Empresa: ALFA-
LAGOS LTDA. Vigência: 03/03/2026 a 02/03/2027. Valor: R$ 59.595,00. Disponível em www.
santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORREÊNCIA PUBLICA Nº 025/2025 Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde – Policlínica, na Avenida Profes-
sora Elza Azevedo de Miranda, número 85, bairro Novo Centro, CEP: 33031-010, no município de 
Santa Luzia/MG, conforme proposta nº 11557/2024 NOVO PAC. O Secretário Municipal de Obras 
HAROLDO ANTONIO CARLOS MARTINS VIEIRA ADJUDICA e HOMOLOGA na data de 
02/03/2026 o objeto para EMPRESA: KTM SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ   no 
valor global de R$: 21.354.466,1810,  Nº DA Licitação no portal Compras.gov.br: 90025/25.
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EXTRATO DE 1ºADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025- Dispensa de Licitação- Art. 75, II, da Lei 14.133/2021. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Luzia/MG- CNPJ nº 22.429.823/001-70. CON-
TRATADA: Cláudia Aparecida de Lima MEI. OBJETO: Prorrogação por 10 (dez) meses do contrato de prestação de serviços de tradutor/intérprete de libras para a transmissão das sessões da Câmara 
Municipal de Santa Luzia/MG.

10 de fevereiro de 2026.

 

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal
 

 

EXTRATO DE 1ºADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025. Inexigibilidade de Licitação nº 05/2025. Lei 14.133/2021. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Luzia/MG- CNPJ nº 22.429.823/001-70. 
CONTRATADA: Creuza Ferreira Laje. CPF: 253.391.846-68. OBJETO: Prorrogação por 10 (dez) meses do contrato de locação de imóvel para funcionamento do CAC- Anexo II da Câmara Municipal 
de Santa Luzia/MG.

24 de fevereiro de 2026.

 

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO CONTRATO 002/2026.

Processo Administrativo nº 002/2026. Dispensa de Licitação- Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 Contratante: Câmara Municipal de Santa Luzia/MG. CNPJ: 22.429.823/0001-70. Contratada: MG 
Controle de Acesso LTDA. CNPJ: 23.936.211/0001-36. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de sistema de ponto Iponto para 250 cadastros- suporte ilimitado do sistema.

12 de fevereiro de 2026.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal
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